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Relação de Documentos para Cadastro de Fornecedor 

Documentos exigidos para fins de Registro Cadastral de Fornecedor, junto à Prefeitura Municipal de Palmeira das 
Missões, de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações introduzidas pela 
Lei Federal nº 8.883 de 08 de junho de 1994, consta do seguinte: 

Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: I - habilitação 
jurídica; II – regularidade fiscal e trabalhista; III - qualificação técnica; IV - qualificação econômico-financeira; V – 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.  

 

DOCUMENTAÇÃO: 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: a)  cédula de Identidade; b) registro 
Comercial, no caso de empresa individual; c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e em caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus diretores; d)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para o funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
 

II - REGULARIDADE FISCAL: 

 A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso consistirá em: a) prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (C.N.P.J.); b) prova de inscrição no cadastro de 
contribuinte estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal(CND Receita 
Federal e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
Lei; d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social(INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; e , e) prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa 

 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se à: a) registro ou inscrição na entidade profissional 
competente. 

 

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: a) balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; e, b) certidão negativa de 
falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 

 

V - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – (Declaração que não 
emprega trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos, em trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer tipo de função) 

 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer tipo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art7xxxiii

